
 

 

 

EDITAL 05/2024 – PROPEQ 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE 
INICIAÇÃO À DOCÊNCIA PARA O PIBID-UNIFAE 2024 

 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PROPEQ, de acordo com as regulamentações 
demandadas pela UNIFAE, tornam público o presente Edital de abertura do processo de seleção de 
estudantes de Iniciação à Docência para o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência 
(PIBID), contempladas no Edital CAPES-PIBID nº 23/2022,bregulamentado pelas portarias Capes no 
83 de 27 de abril de 2022. (disponíveis em: https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-
conteudo/documentos/diretoria-de-educacao-
basica/28042022_Publicacao_no_DOU_1691532_PORTARIA_N__83__DE_27_DE_ABRIL_DE_2022.
pdf), com atuação junto às escolas da rede pública de educação participantes do Programa, em 
consonância com as normas deste edital e com demais legislações aplicáveis à matéria. 

 

1 DA FINALIDADE DO EDITAL 

1.1 Selecionar 7 (sete) estudantes dos cursos de Pedagogia para atuarem como bolsistas de 
Iniciação à    Docência (pelo período de 4 – quatro - meses) no desenvolvimento do Projeto 
Institucional de Iniciação à Docência da UNIFAE, em regime de colaboração com as redes de ensino 
de São João da Boa Vista, no âmbito do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência – 
PIBID/UNIFAE – 2022. 

 

2. DO PIBID 

2.1 O Pibid é um programa da Política Nacional de Formação de Professores do Ministério da 
Educação (MEC) que visa proporcionar aos discentes dos cursos de Licenciatura e Pedagogia sua 
inserção no cotidiano das escolas públicas de educação básica. Para o desenvolvimento dos projetos 
institucionais de iniciação à docência, o programa concede bolsas aos licenciandos e estudantes de 
pedagogia, aos professores das escolas da rede pública de educação básica e aos professores das 
Instituições de Ensino Superior (IES). 

2.2 O PIBID é regulamentado pela Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022, a qual deverá ser 
observada por todos os participantes do programa e da qual não poderão alegar desconhecimento. 

2.3 São objetivos do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID): 

I. incentivar a formação de docentes em nível superior para a educação básica; 

II. contribuir para a valorização do magistério; 

III. elevar a qualidade da formação inicial de professores nos cursos de licenciatura, promovendo 
a integração entre educação superior e educação básica; 

IV. inserir os licenciandos e estudantes de pedagogia no cotidiano de escolas da rede pública de 
educação, proporcionando- lhes oportunidades de criação e participação em experiências 
metodológicas, tecnológicas e práticas docentes de caráter inovador e interdisciplinar que 
busquem a superação de problemas  identificados no processo de ensino-aprendizagem; 

V. incentivar escolas públicas de educação básica, mobilizando seus professores como 
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coformadores dos futuros docentes e tornando-as protagonistas nos processos de formação 
inicial para o magistério; e 

VI. contribuir para a articulação entre teoria e prática necessárias à formação dos docentes, 
elevando a qualidade das ações acadêmicas nos cursos de Licenciatura e Pedagogia. 

 

3 DAS VAGAS 

3.1 Serão disponibilizadas 7 cotas de bolsa na modalidade de Iniciação à Docência – com duração 
de 4 meses, distribuídas da seguinte maneira, conforme Projeto Institucional PIBID/UNIFAE – 2022. 

3.2 As bolsas serão distribuídas entre os estudantes do curso de Pedagogia da UNIFAE mediante 
nota obtida em prova de múltipla escolha sobre o tema térioco do desenvolvimento do projeto e a 
BNCC, além de análise do histórico escolar do estudante e entrevista que buscará averiguar a adesão 
do estudante ao projeto. 

3.3 Os candidatos aprovados que excederem o número de vagas ofertadas poderão participar como 
estudantes voluntários de Iniciação à Docência, desde que não exceda o limite de discentes sob 
responsabilidade de um mesmo professor Supervisor na escola-campo. Esses e os demais 
estudantes excedentes irão compor lista de espera válida, por ordem de classificação, durante o 
prazo do edital do Programa PIBID. 

3.4 Os candidatos que atuarem como voluntários terão prioridade na substituição de bolsistas 
desligados do Programa, sendo critério de classificação maior tempo de atuação como bolsista de 
Iniciação à Docência voluntário, desde que, na data, atenda aos critérios estabelecidos para receber 
a bolsa. 

 

4 DA BOLSA 

4.1 O recurso destinado ao presente edital será consignado no orçamento da Capes, de acordo com 
o limite orçamentário fixado para o programa e sua continuidade estará condicionada à existência 
de dotação orçamentária para o programa, nos termos da legislação aplicável à matéria. 

4.2 Para recebimento da bolsa, os participantes devem atender aos requisitos estabelecidos na 
Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022, que também dispõe sobre as atribuições dos 
participantes. 

4.3 A bolsa tem caráter transitório, não gera vínculo empregatício e não pode ser acumulada com 
qualquer modalidade de bolsa concedida pela Capes ou por qualquer agência de fomento pública, 
nacional ou internacional, ou outra instituição pública ou privada. 

4.4 O valor da bolsa é de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, concedida pela Capes diretamente aos 
beneficiários. 

4.5 O bolsista terá seu desempenho no Projeto avaliado periodicamente para fins de manutenção 
da bolsa. Os critérios de desligamento de bolsistas de desempenho insuficiente serão estabelecidos 
em reunião composta por uma comissão de Orientadores, Supervisores e bolsistas de Iniciação à  
Docência, devendo esta decisão ser registrada em ata, assinada pelos presentes. 

4.6 O discente não poderá receber bolsa por período superior a 4 meses, considerada a 
participação na mesma modalidade, em qualquer Subprojeto ou edição do Pibid. 

4.7 O discente que possuir vínculo empregatício ou estiver realizando estágio remunerado, poderá 
ser bolsista de Iniciação à Docência do PIBID, desde que não possua relação de trabalho a escola 
onde desenvolverá as atividades de Iniciação à Docência. 

 



 

 

5 DOS REQUISITOS DO CANDIDATO 

5.1 Poderão candidatar-se à bolsa de iniciação à docência os estudantes dos cursos de Pedagogia 
da UNIFAE envolvidos no projeto institucional (citados no item 3.1) que atenderem aos seguintes 
requisitos: 

I. Estar regularmente matriculado no curso de Pedagogia da UNIFAE; 

II. ser brasileiro ou possuir visto permanente no país; 

III. estar em dia com as obrigações eleitorais; 

IV. possuir bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar; 

V. possuir disponibilidade de, pelo menos, 30 horas mensais para dedicação às atividades do 
Projeto; 

VI. não manter relação de trabalho com a escola-campo. 

 

6 DAS ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA 

6.1 São atribuições dos bolsistas de Iniciação à Docência: 

I. firmar termo de compromisso por meio de sistema eletrônico próprio da Capes; 

II. participar das atividades definidas no Projeto PIBID/UNIFAE – 2022, executando-as de acordo 
com as orientações recebidas dos Supervisores e Coordenadores do PIBID; 

III. dedicar-se, no período de vinculação ao Projeto, sem prejuízo do cumprimento de seus 
compromissos regulares como discente, no mínimo, 30 horas mensais às atividades do PIBID; 

IV. informar imediatamente ao(à) Coordenador(a) do projeto qualquer irregularidade no 
recebimento de sua bolsa; 

V. registrar e sistematizar as ações desenvolvidas durante sua participação no Projeto, conforme 
solicitado pelo(a) Coordenador(a) do projeto; 

VI. apresentar formalmente os resultados parciais e finais de seu trabalho, divulgando-os em 
eventos sobre formação de professores da educação básica; 

VII.  possuir bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar; 

VIII. participar das atividades de acompanhamento e de avaliação definidas pela Capes; 

IX. comparecer, obrigatoriamente, aos eventos promovidos pelo Projeto e às reuniões com os 
professores Supervisores e com o(s) Coordenador(es) de Área dos Subprojetos em locais e datas 
determinados; 

X. Cadastrar e manter atualizado o currículo na Plataforma Capes de Educação Básica, disponível 
no endereço eletrônico http://eb.capes.gov.br; 

XI. restituir à Capes eventuais benefícios recebidos indevidamente do Programa, por meio de 
Guia de Recolhimento da União (GRU); 

XII. cumprir todas as normas estabelecidas pela Capes e pela Coordenação do Programa; 

XIII. fornecer justificativas legais para ausências das atividades do PIBID/UNIFAE – 2022; 

XIV. não acumular bolsa PIBID com qualquer modalidade de bolsa concedida pela Capes ou por 
qualquer agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou de outra instituição pública 
ou privada; 

http://eb.capes.gov.br/


 

XV. assinar termo de desligamento do projeto, quando couber; 

XVI. possuir conta corrente individual, para recebimento da bolsa; 

XVII. conhecer e executar o Projeto PIBID/UNIFAE – 2022, seus objetivos e metodologias. 

XVIII. conhecer o Edital Capes no 232022, que trata sobre as normas e regulamenta o PIBID nas 
Instituições de Ensino Superior, a Portaria Capes no 83/2022 e demais documentos e/ou portarias 
publicados pela Capes para essa finalidade. 

 

7 DAS INSCRIÇÕES 

7.1 O período de inscrições e as etapas do processo seletivo estão especificados no Cronograma, 
item 11 deste edital, sendo admitidas apenas inscrições enviadas no período previsto, até às 
23h59min do horário de Brasília; após esse período, não serão aceitas novas inscrições. 

7.2 As inscrições serão realizadas pelo candidato por meio de inscrição nos e-mails 
marcus.alvarenga@prof.fae.br e propeq@fae.br 

7.3 Para efetivação da inscrição, o candidato deverá entregar, no ato da entrevista, os seguintes 
documentos: 

I. um arquivo .pdf de seu histórico escolar atualizado, contabilizadas as horas já cursadas, com 
aprovação (incluídas as atividades complementares) ou comprovante de matrícula; 

II. um arquivo .pdf com documento de identificação (RG, CNH, Passaporte,...); 

III. um arquivo .pdf com Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou comprovante de situação 
cadastral, obtido no site da receita federal, através do link: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.as 

IV.  um arquivo .pdf com o Visto de permanência no país (obrigatório somente para 
estrangeiros). 

7.4 Os documentos de identificação digitalizados deverão ser anexados, estar legíveis e sem rasuras. 

7.5 A UNIFAE não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo preenchimento 
incorreto e/ou incompletos dos dados da inscrição, nem pela inscrição não efetivada por motivos 
de ordem técnica, de falhas de comunicação ou de congestionamento de linhas de comunicação, 
que impossibilitem a transferência dos dados. 

7.6 As inscrições com dados incompletos e/ou com arquivo anexado incorretamente ou com 
qualquer problema técnico que impeça sua visualização ou download, ou se os documentos 
estiverem em outro formato que não o .pdf, serão indeferidas, sem possibilidade de recursos. 

7.7 As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, estando sujeito às 
punições previstas em lei. 

7.8 Serão homologadas todas as inscrições cujo formulário tenha sido completa e corretamente 
preenchido, com o envio de todos os arquivos mencionados no item 7.3. 

 

 

8 DA SELEÇÃO 

8.1 O ingresso de estudante bolsista ao Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência dar- 
se-á mediante aprovação em processo seletivo, através de entrevista presencial e análie do histórico 
escolar de graduação. 

8.2 A prova classificatória acontecerá no dia 25 de janeiro de 2024. 
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8.3 Os candidatos que realizarem a prova serão classificados mediante seu desempenho nas 30 
questões da mesma e, caso haja empate, deverão apresentar, no ato da entrevista, documentos 
que  promovam o desempate de acordo com o projeto submetido à CAPES sob inscrição PIBID-
20222206033P que são: 

• Análise do seu histórico escolar, subtraindo 25 centésimos de ponto à sua nota da avaliação inicial por 
cada disciplina que se encontra em regime de dependência e descontos, paraa disciplinas com 
reprovação por falta, de 50 centésimos de ponto. 

8.4 A entrevista será realizada às 17h no campus da UNIFAE, por docentes envolvidos no Projeto 
PIBID/UNIFAE – 2022 para o qual o candidato está inscrito. 

8.5 A entrevista poderá ser realizada de maneira remota, para casos específicos, mediante 
solicitação dos candidatos encaminhadas ao coordenador do projeto. 

8.6 O candidato que não comparecer à entrevista na data e no horário divulgados previamente 
estará automaticamente desclassificado. 

 

9 DOS RECURSOS 

9.1 Os candidatos poderão apresentar recursos contra os resultados da seleção. Para isso, deverão 
se manifestar por e-mail para marcus.alvarenga@prof.fae.br e propeq@fae.br em até 24 horas após 
a divulgação da classificação final. 

9.2 Será aceito apenas um recurso por candidato para cada situação, observando-se o prazo para 
tal, devendo este conter toda a argumentação que o candidato deseja apresentar. 

9.3 Os resultados dos recursos serão divulgados no site da UNIFAE 

9.4 Caso ocorra alteração de resultado em função do deferimento de qualquer recurso, haverá 
nova publicação dos resultados no site www.fae.br  

 

10 DO CRONOGRAMA 

 

Atividade Data Local 

Lançamento do Edital PROPEQ 05/2024 22/01/2024 Site  da UNIFAE 

Processo seletivo classificatório – PIBID 
UNIFAE 

25/01/2024 

 

UNIFAE 

Divulgação do resultado final 26/01/2024 Site da UNIFAE 

 

Início das atividades do Pibid 

06/02/2024 

 

Será enviado um e-mail aos 
bolsistas selecionados pelo 
Coordenador do projeto. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Fica eleito como meio de comunicação entre a comissão de seleção e os candidatos  os e-mails 
marcus.alvarenga@prof.fae.br e propeq@fae.br é de responsabilidade do candidato o 
acompanhamento do processo de seleção, de modo que não serão aceitas quaisquer alegações sobre 
desconhecimento das informações disponibilizadas através deste meio. 
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11.2 Na ocorrência de abertura de novas vagas, poderão ser convocados os candidatos 
classificados neste processo seletivo, respeitada a ordem de classificação e demais critérios deste 
edital. 

11.3 O estudante que não puder iniciar as atividades quando for chamado a ocupar a vaga para a 
qual foi aprovado cederá sua vaga para o próximo candidato da lista de espera, ocupando o seu lugar 
na fila. Se, ao final da lista, o candidato ainda não tiver ocupado a vaga, terá que participar de  novo 
edital de seleção, caso haja. 

11.4 O estudante selecionado na condição de voluntário não fará jus ao recebimento de qualquer 
tipo de bolsa ou de outros auxílios de natureza financeira. 

11.5 É responsabilidade do candidato a abertura, caso ainda não possua, de conta corrente 
individual e em seu nome para recebimento da bolsa até a data de início das atividades do 
PIBID/UNIFAE – 2022, conforme o cronograma (item 11). 

11.6 Para cadastramento no sistema e início do Projeto é indispensável cadastrar o currículo na 
Plataforma Capes de Educação Básica, disponível no endereço eletrônico http://eb.capes.gov.br, 
até o início das atividades, conforme o cronograma (item 11). 

11.7 Todos os custos que o bolsista vier a ter, como compra de materiais, internet ou 
deslocamentos, serão de sua responsabilidade. 

11.8 As horas de participação no PIBID/UNIFAE – 2022 poderão ser contabilizadas como horas de 
Atividades Complementares, de acordo com o regulamento do curso em que está matriculado ou 
com a normativa estipulada pelo Colegiado para este fim. 

11.9 O bolsista de Iniciação à Docência está vinculado à cessão de direitos autorais relativos à 
imagem e voz para fins educacionais, captadas por meio de fotografias, gravações de áudios ou 
filmagens, videoconferências, entrevistas ou outras ações, em caráter total, não-exclusivo, 
definitivo e gratuito, não podendo reclamar direitos conexos, salvo se houver notificação expressa, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

11.10 A qualquer tempo, o presente edital poderá ser anulado, ou revogado por motivo de interesse 
público, no todo ou em parte, sem que isso implique o direito à indenização ou reclamação de 
qualquer natureza. 

11.11 O bolsista poderá, a qualquer tempo, ser desligado, caso não atenda às necessidades do 
subprojeto. 

11.12 Caso no processo seletivo deste edital ou de supervisores não se consiga selecionar o 
quantitativo estabelecido no edital da Capes, a seleção dos estudantes de iniciação à docência, 
bolsistas e voluntários, para o correspondente núcleo de iniciação à docência poderá ser cancelada 
ou os estudantes poderão não ser convocados. 

11.13 Informações complementares podem ser solicitadas através do e-mail: 
marcus.alvarenga@prof.fae.br e propeq@fae.br 

11.14 A inscrição neste processo seletivo implica a concordância com todas as regras e pré- 
requisitos estabelecidos. 

 

11.15 Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador do Projeto do PIBID/UNIFAE – 2022 
no campus e pela Coordenação Institucional. 

 

 

São João da Boa Vista, 22 de janeiro de 2024. 
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